
INDICAÇÃO Nº 
2264
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos visando à tomada de providências para proibição do tráfego de caminhões articulados na Rodovia Raposo Tavares – SP 270, no trecho entre ITAPETININGA e ARAÇOIABA DA SERRA.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a melhoria do tráfego em nossas rodovias é uma das principais prioridades do Governo Estadual,

Considerando que existem muitos problemas ainda sem solução em nossas rodovias, principalmente nas da Região Sudoeste, a mais carente de nosso Estado,

Considerando que o tráfego de caminhões articulados na Rodovia Raposo Tavares – SP 270, no trecho entre Itapetininga e Araçoiaba da Serra é muito intenso,

Considerando que tal fato está causando sérios problemas aos referidos municípios,

Considerando que a adoção de medidas visando à proibição do tráfego dos citados veículos nesse trecho é uma medida de suma importância, tendo em vista os altos riscos de acidentes, em decorrência do excesso de veículos nesse local,

Requeremos e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, para que através de seus órgãos competentes, possa tomar as providências necessárias para a proibição do tráfego de caminhões articulados na Rodovia Raposo Tavares – SP 270, no trecho entre Itapetininga e Araçoiaba da Serra, medida essa, que sem dúvida alguma, proporcionará muito mais segurança e bem estar aos motoristas que por lá trafegam.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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